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ATOS DA PRESIDÊNCIA 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO JUDICIÁRIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SCJ Nº 026/2012 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a Resolução nº 99, de 20 de abril de 2012, do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho, que dispõe sobre a designação de servidor para desempenhar as atribuições de oficial 
de justiça na condição “ad hoc” no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus; 
CONSIDERANDO a solicitação de oficial de justiça pela vara do trabalho de Caldas Novas (PA-
1129/2012),   
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor Júlio César Rodrigues de Medeiros, analista judiciário da área 
administrativa, lotado na divisão de material e patrimônio, para atuar como oficial de justiça “ad 
hoc”, na vara do trabalho de Caldas Novas, no período de 14 a 25 de junho de 2012.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região, no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 13 de junho de 2012. 
ORIGINAL ASSINADO  
Mário Sérgio Bottazzo 
Desembargador-Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 157/2012 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e o teor do Ofício Nº 04/2012, do 
Gabinete do Desembargador Federal do Trabalho Aldon do Vale Alves Taglialegna, 
R E S O L V E: 
Considerar nomeada a servidora SEJANA PRADO FLEURY BARIANI CAMPÊLO, Analista 
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor, Código TRT 18ª CJ-3, do Gabinete do Desembargador Federal do 
Trabalho Aldon do Vale Alves Taglialegna, a partir de 1º de junho de 2012. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 13 de junho de 2012. 
Mário Sérgio Bottazzo 
Desembargador-Presidente  
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 052/2012 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do PA nº  1145/2012, 
R E S O L V E: 
Designar o servidor MOISÉS PEREIRA DA SILVA para conduzir o veículo oficial para este 
Presidente, no dia 6 de junho de 2012, autorizando o seu deslocamento no percurso 
Goiânia/Brasília/Goiânia, bem como o pagamento da respectiva diária. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 5 de junho de 2012. 
ORIGINAL ASSINADO 
Mário Sérgio Bottazzo 
Desembargador-Presidente 
 
 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 55/2012 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA 
OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO que o Curso “Mediação e Conciliação na Justiça do Trabalho – Resolução 125 
do Conselho Nacional de Justiça” será realizado pela Escola Judicial deste Regional como parte 
do Programa de Formação Continuada dos Magistrados da 18ª Região; 
CONSIDERANDO a importância da mais ampla participação dos magistrados desta Região no 
citado evento. 
CONSIDERANDO que o evento será realizado no dia 29 de junho de 2012, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender os prazos para prolação de sentenças no dia 29 de junho de 2012 em relação 
aos juízes que participarem do Curso “Mediação e Conciliação na Justiça do Trabalho – 
Resolução 125 do Conselho Nacional de Justiça”. 
Art. 2º Autorizar o pagamento de diárias para os juízes que necessitarem, nos termos da Portaria 
TRT 18 GP/DF/SOF Nº 05/2011. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 13 de junho de 2012. 
ORIGINAL ASSINADO 
Mário Sérgio Bottazzo 
Desembargador-Presidente 
 
 

DIRETORIA-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 139/2012 
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 1112/2012, 
R E S O L V E: 
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Considerar designada a servidora MÁRCIA DIVINA BUENO ROSA, Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, para participar do 2º Encontro de Comunicação Social da Justiça do Trabalho, no 
período de 4 a 6 de junho de 2012, na cidade de Brasília-DF, autorizando o respectivo 
deslocamento, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 13 de junho de 2012. 
Edison dos Reis 
Diretor-Geral Substituto 
 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 31/2012 
Suspende, a partir de 11/06/2012, as férias do Exmº Desembargador Júlio César Cardoso de 
Brito, concedidas pela RA 27/2012. 
CERTIFICO E DOU FÉ que o Pleno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em 
sessão hoje realizada, sob a Presidência do Exmº Desembargador Mário Sérgio Bottazzo, 
Presidente do Tribunal, com a presença dos Exmºs Desembargadores Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de 
Oliveira, Júlio César Cardoso de Brito, Elza Cândida da Silveira, Aldon do Vale Alves Taglialegna, 
Paulo Sérgio Pimenta, Daniel Viana Júnior e Geraldo Rodrigues do Nascimento, presente também 
o Exmº Procurador do Trabalho Dr. Januário Justino Ferreira, consignada a ausência dos Exmºs 
Desembargadores Breno Medeiros e Paulo Canagé de Freitas Andrade, ambos em gozo de 
férias,  RESOLVEU, por unanimidade e no interesse do serviço, acolher o pedido de suspensão 
de férias do Exmº Desembargador Júlio César Cardoso de Brito, a partir de 11/06/2012, com o 
consequente retorno de Sua Excelência às atividades judicantes na 1ª Turma. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 11 de junho de 2012. 
ORIGINAL ASSINADO 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
(PUBLICADA NOVAMENTE POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES) 
 
 

ATENÇÃO!  AS MATÉRIAS REFERENTES A PROCESSOS JUDICIAIS DO TRT DA 18ª REGIÃO ESTÃO SENDO PUBLICADAS 
EXCLUSIVAMENTE NO DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT, DESDE 1º DE MARÇO DE 2011, CONFORME 
PORTARIA   TRT 18ª GP/DG/SCJ nº 027/2010. O ACESSO AO DEJT PODE SER FEITO PELO SITE www.jt.jus.br  OU DIRETAMENTE POR 
MEIO DO LINK https://aplicacao.jt.jus.br/dejt/.  
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